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EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7508/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 
PARCERIA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E O INSTITUTO 
VERDESCOLA – CNPJ Nº 07.707.869/0001-10.   
OBJETO: READEQUAÇÃO FINANCEIRA DO TERMO DE FOMENTO 03/2021 E FIXAÇÃO DE 
VALOR PARA REPASSE REFERENTE A EXECUÇÃO DO PROJETO NÚCLEO 
SOCIOEDUCATIVO APROVADO PELO EDITAL CMDCA 01/2021 COM O OBJETIVO PROMOVER 
POR MEIO DA EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR, A FORMAÇÃO INTEGRAL, O 
DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS PARA O SÉCULO XXI, E A CONSTRUÇÃO DA 
AUTONOMIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 4 (QUATRO) A 14 (QUATORZE) ANOS QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL MORADORES DAS 
COMUNIDADES DA COSTA SUL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO.  O PROJETO VISA 
AMPLIAR O REPERTÓRIO DE FERRAMENTAS E ESTRATÉGIAS DE CONHECIMENTO PARA 
OS EDUCANDOS E DESENVOLVER HABILIDADES E COMPETÊNCIAS SOCIOAMBIENTAIS, 
SOCIOCULTURAIS E SOCIOAMBIENTAIS QUE CONTRIBUAM PARA A CONSTRUÇÃO DA 
AUTONOMIA. 
VALOR TOTAL: R$ 1.304.672,68 (UM MILHÃO , TREZENTOS E QUATRO MIL REAIS , 
SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 01/06/2026 ATÉ 31/12/2025 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
 
SÃO SEBASTIÃO, 12 DE JUNHO DE 2025 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2025 
 
Membros Presentes: LEANDRO PEREIRA DA SILVA, CARLOS EDUARDO AMORIM DA SILVA, 
LUIZ CARLOS DA CRUZ FILHO, SIMONE MAGALHÃES SOARES MONTEIRO, TERESINHA 
APARECIDA FILGUEIRAS, ANTONIA DIAS SENOS DA SILVA, ADELSON PIMENTA RAFAEL, 
MARCO CESARE PERROTTI JÚNIOR, CRISTINA SCHWARZ MAZZUCCA, MAURICIO 
TEDESCO, PEDRO KALIM FARHA, ROGILSON MORAES COSTA, VAGNER PEREIRA 
GONÇALVES, MARIA LUIZA MONTALEONI, TALYTHA GELOTTI DOTTA CAMPOS, ROSANA 
MENEZES DOS SANTOS, MURILO VIARO BACCARIN, RICARDO SIMÕES, FERNANDA 
CESTARI DE LIMA, NIUARA HELENA LEAL, THIAGO BERTASSONI, JUCILEI PEREIRA DA 
SILVA, ANDRÉ TESTON. Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
quatorze horas, reuniram-se via app – zoom (digital), os membros do Conselho Municipal de 
Turismo de São Sebastião, conforme convocação prévia, para discussão e deliberação sobre a 
seguinte pauta: Eleição e formação da Lista Tríplice para indicação do novo Presidente do 
Conselho Municipal de Turismo 2025/2027. Presidida pelo Sr. Marco Perrotti, que deu início aos 
trabalhos parabenizando a todos pela presença e salientando a importância do encontro, 
especialmente para a formação da Lista Tríplice para nomeação do novo Presidente do Conselho 
Municipal de Turismo. Em seguida, passou-se a palavra ao Sr. Jucilei Pereira, Secretário Adjunto 
do COMTUR, que fez esclarecimentos sobre o processo de formação da referida Lista, com base 
na Lei 308/2024 que estabelece sobre a Política Municipal de Turismo e o Decreto Municipal nº 
9.597/2025, que dispõe sobre a composição do Conselho. O mesmo realizou a leitura dos 
segmentos representados no COMTUR e de seus respectivos membros. Solicitou, então, ao titular 
de cada segmento ou, na ausência deste, ao seu suplente, que manifestasse seu voto aberto, 
indicando apenas um nome para compor a Lista Tríplice, sendo assim os 3 (três) mais votados irão 
compor a Lista Triplice. Ao final da votação, tendo todos os representantes se manifestado, foi 
indicado por unanimidade o nome do Sr. Pedro Kalim Farha representante do segmento de 
“Restaurantes e Bares Diferenciados”. Contudo, para fins de composição da Lista Tríplice, também 
foram indicados os nomes da Sra. Niuara Helena Leal e do Sr. Alexandre Amorim Ranali David, 
representante do segmento de "Reconhecido Saber em Turismo". Por solicitação dos membros 
presentes, fica registrado em Ata, o desejo unânime dos representantes do trade turístico 
representantes do  COMTUR,  de que seja considerado pelo chefe do Poder Executivo o nome do 
Sr. Pedro Kalim Farha a ser nomeado como o novo Presidente do Conselho Municipal de Turismo, 
para o biênio 2025–2027. O Sr. Jucilei Pereira informou que a Ata de formação da Lista Tríplice 
será encaminhada para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM) e, 
posteriormente, remetida por meio de memorando ao chefe do Executivo Municipal, para escolha e 
nomeação oficial do novo Presidente, via Decreto Municipal. Ainda durante a reunião, o Sr. Jucilei 
comunicou, a pedido da Secretaria de Meio Ambiente, a substituição do representante titular da 
pasta, Sr. Flávio Fernandes de Queiroz, Secretário de Meio Ambiente, pelo Sr. Daniel H. Mudat, 
atual Secretário Adjunto de Meio Ambiente. Encerrando os trabalhos, o Presidente Sr. Marco 
Perrotti convidou a todos para a próxima reunião ordinária do Conselho, agendada para o dia 02 de 
julho de 2025, às 14 horas, a ser realizada via aplicativo, cujo link será enviado oportunamente. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, sendo determinada a lavratura da 
presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 
 
MARCO CESARE PERROTTI JR. 
Presidente 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 71152 – PROCESSO: 7625/2024 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: CARLOS EDUARDO JESUS – CPF: 133.345.868-12 

3. INFRAÇÃO: MULTADO POR NÃO PROMOVER A INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO PRAZO LEGAL 
EMBASAMENTO LEGAL: ART.18 C/C ART. 19 C/C ART. 39 DA LC219/2017. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 457 – PROCESSO: 12433/2024 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: GEISSLER HENRIQUE DUARTE – CPF: 344.304.538-37 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR PERTURBAÇÃO AO SOSSEGO PÚBLICO, EMBASAMENTO 
LEGAL: LEI 2506/2017 C/C ART.1º LEI 2777/20 C/C AR.1° E 2° DO DECRETO 8087/21. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTOS DE MULTA Nº 71405 E 71409 – PROCESSO: 10218/2023 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: MARIA INEZ ANDRADE – CNPJ: 40.386.389/0001-70 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR PERTURBAÇÃO AO SOSSEGO PÚBLICO, EMBASAMENTO 
LEGAL: LEI 2506/2017 C/C ART.1º LEI 2777/20 C/C AR.1° E 2° DO DECRETO 8087/21. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 70963 – PROCESSO: 16424/2023 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: 52.112.561 HENRIQUE ALVES REZENA – CNPJ: 52.112.561/0001-86 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR NÃO PROMOVER A INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO PRAZO LEGAL 
EMBASAMENTO LEGAL: ART.18 C/C ART. 19 C/C ART. 39 DA LC219/2017. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 65678 – PROCESSO: 9973/2024 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: ANDRÉ MADEIRA LEOCÁDIO – CPF: 365.854.448-17 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR PERTURBAÇÃO AO SOSSEGO PÚBLICO, EMBASAMENTO 
LEGAL: LEI 2506/2017 C/C ART.1º LEI 2777/20 C/C AR.1° E 2° DO DECRETO 8087/21. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 70882 – PROCESSO: 1135/2024 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: LUYD JARDEL FERREIRA DA SILVA 50805847855 – CNPJ: 
41.485.374/0001-21 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR NÃO PROMOVER A INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO PRAZO LEGAL 
EMBASAMENTO LEGAL: ART.18 C/C ART. 19 C/C ART. 39 DA LC219/2017. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67172 – PROCESSO: 18726/2023 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: MARIA GABRIELA NUNES VIEIRA – CPF: 444.392.578-36 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR PERTURBAÇÃO AO SOSSEGO PÚBLICO, EMBASAMENTO 
LEGAL: LEI 2506/2017 C/C ART.1º LEI 2777/20 C/C AR.1° E 2° DO DECRETO 8087/21. 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 
CONVÊNIO Nº 01/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 6181/2020 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 40/2025 
OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO PARA DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA 
TABELA SUS PAULISTA AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, PARA COMPLEMENTAR AS 
AÇÕES SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3127/2025 (29/05/2025), REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 646.976,16 
(SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS MI, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS), EM PARCELA ÚNICA, CUJA ORIGEM DO RECURSO É DE 
TRANSFERÊNCIA ESTADUAL (FONTE 2). MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO: REINALDO ALVES 

MOREIRA FILHO – PREFEITO; IRMANDADE SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS: CARLOS 
EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO – INTERVENTOR.  
 
SÃO SEBASTIÃO, 11 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
irmandade da santa casa coração de jesus 
processo administrativo n.º 6181/2020 
extrato termo aditivo 40/2025 
objeto: autorização de repasse financeiro para disciplina a aplicação da tabela sus paulista aos 
estabelecimentos de saúde, para complementar as ações serviços de assistência à saúde da 
comunidade, nos termos da lei municipal nº 3127/2025 (29/05/2025), repasse financeiro no valor de 
r$ 646.976,16 (seiscentos e quarenta e seis mi, novecentos e setenta e seis reais e dezesseis 
centavos), em parcela única, cuja origem do recurso é de transferência estadual (fonte 2). 
município de são sebastião: reinaldo alves moreira filho – prefeito; irmandade santa casa coração 
de jesus: carlos eduardo antunes craveiro – interventor. 
  
São Sebastião,11 de junho de 2025 
Reinaldo Alves Moreira Filho 
Carlos Eduardo Antunes Craveiro 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9839/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações. 
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, para a 
celebração de Termo de Colaboração visando à execução articulada do Serviço Especializado em 
Abordagem Social e do Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Casa de Passagem, 
para oferta de atendimento a adultos do sexo masculino e feminino em situação de rua no 
Município de São Sebastião/SP. 
PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS (ENVELOPES): Até às 10h00 do dia 14 de julho de 
2025. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h00 do dia 14 de julho de 2025. 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Social – SEDES, localizada na Rua Mansueto Pierrotti, nº 391, Loja 4, Centro, São 
Sebastião/SP, CEP 11608-600, em dias úteis, das 09h00 às 17h00. 
EDITAL COMPLETO E SEUS ANEXOS DISPONÍVEIS EM: O Edital de Chamamento Público nº 
001//2025 e todos os seus anexos estarão disponíveis para consulta e download na íntegra no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião: www.saosebastiao.sp.gov.br na seção 
de Licitações. 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 03 ao Contrato Administrativo – 2022SEGOV073 –  
Processo nº 3.842/2022 - Pregão Presencial nº 009/2022. 
Contratada: Metapública Consultoria e Assessoria em Gestão Pública Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 198.000,00 (Centro e noventa e oito mil reais) 
Data: 09/06/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pela contratante e João Caetano Neto pela contratada. 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2025FUNDASS002 – Processo Digital n.º 281/2025 
Contratada: UNIÃO VIAGENS E SERVIÇOS LTDA  
Contratante: Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - Fundass 
Objeto: Contratação de agência de viagem, conforme Credenciamento n. 095/2024 
da prefeitura municipal de São Sebastião, para 1 pessoa participar do Congresso Cérebro, 
comportamento e emoção, nos dias 18 a 21 de junho de 2025, em Fortaleza/CE. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).  
Data: 12/06/2025 
Assinam: Cristiano Teixeira Ribeiro pela Fundass e Graziella De Carvalho Soares pela contratada. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de INDIVIDUALIZAÇÃO/REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA com respectivo relançamento de 
Imposto Predial e Território Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, ficam os contribuintes abaixo 
relacionados NOTIFICADOS a retirar os ofícios especificados e carnês de IPTU, bem como para 
ciência da análise e conclusão dos correspondentes processos administrativos, a saber: 
 

Requerente Ofício/1DOC/DICA
F 

Inscrição Cadastral Processo Assunto 

ADRIANA 
TAISE DE 
CARVALHO 

2477/2025 3133.223.1351.0789.000
0 

6319/2022 INDIVIDUA 
LIZAÇÃO 

JOSÉ 
EVANGELIST
A DA SILVA 

2482/2025 3133.223.1351.0816.000
0 

6321/2022 INDIVIDUA 
LIZAÇÃO 

MANOEL 
MESSIAS 
EVANGELIST
A DA SILVA 

2487/2025 3133.223.1351.0826.000
0 

6322/2022 INDIVIDUA 
LIZAÇÃO 

KARLA 
SIMONE DOS 
SANTOS 
SILVA 

2493/2025 3133.223.1351.0835.000
0 

6324/2022 INDIVIDUA 
LIZAÇÃO 

ERIBERTO 
SILVA DE 
AZEVEDO 

2494/2025 3133.223.1351.0792.000
0 

10650/202
4 

REGULARI 
ZAÇÃO 

 
O prazo para retirada do Ofício e carnês IPTU por parte do contribuinte é de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da publicação deste Edital de Notificação. 
O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração 
de mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos 
artigos 18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317/1998. 
 
São Sebastião, 12 de Junho de 2025. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Divisão de Cadastro fiscal 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO Nº 11.397/2024 | PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, REFORMAS E PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS PRÉDIOS 
ADMINISTRATIVOS, ESCOLARES, UNIDADES DE SAÚDE E DEMAIS PRÓPRIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 
 
INFORMAÇÃO: 
Sr. Secretário, de acordo com a Ata de Sessão Consolidada e Julgamento de Propostas e 
Habilitação, informo que foi vencedora do certame a empresa:  

SOLOVIA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

83.730.748,38 

oitenta e três milhões, 
setecentos e trinta mil, 
setecentos e quarenta e oito 
reais e trinta e oito centavos 

 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
FERNANDA MANDETTA PÉRIGO 
Pregoeira 
 
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
Acolhendo o julgamento procedido pela Pregoeira, ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos do 
Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, este procedimento licitatório 
à empresa:   

SOLOVIA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

83.730.748,38 

oitenta e três milhões, 
setecentos e trinta mil, 
setecentos e quarenta e oito 
reais e trinta e oito centavos 

 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
LUIS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Obras 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 67/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 97.519.539/0001-93; cujo preço final foi: 
• LOTE:  01 - R$ 172.299,21 (cento e setenta e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e 
vinte e um centavos) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Elisete Araujo Santos 
Ferreira pela Detentora. 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 68/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: JVS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 45.924.267/0001-03; cujo preço 
final foi: 
• LOTE:  02 - R$ 9.830,58 (nove mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Joelson Vieira Santos pela 
Detentora. 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 69/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: EXCELÊNCIA LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 57.222.097/0001-02; 
cujo preço final foi: 
• LOTE:  03 - R$ 11.115,00 (onze mil, cento e quinze reais) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Andressa Alana Miglioretto 
pela Detentora. 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 70/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: AZEVEDO LOCAÇÕES, INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 02.029.274/0001-39; cujo preço final foi: 
• LOTE:  04 - R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Rodrigo Alves de Azevedo 
pela Detentora. 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 71/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: ALINE DALFRÉ BARBIERI ME, inscrita no CNPJ Nº 30.788.424/0001-23; cujo 
preço final foi: 
• LOTE:  05 - R$ 55. 500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Aline Dalfré Barbieri pela 
Detentora. 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 72/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: FALCÃO ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 53.881.373/0001-85; cujo preço 
final foi: 
• LOTE:  06 - R$ 53.180,82 (cinquenta e três mil, cento e oitenta reais e oitenta e dois 
centavos) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Diego Bezerra de Paula 
pela Detentora. 
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 73/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 05/2025 
Processo nº: 51/2025 
Data da Assinatura: 28/05/2025 
Empresa detentora: AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
46.221.464/0001-29; cujo preço final foi: 
• LOTE:  07 - R$ 49.102,00 (quarenta e nove mil, cento e dois reais) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Jiovane Brandão de Souza 
pela Detentora. 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9839/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações. 
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, para a 
celebração de Termo de Colaboração visando à execução articulada do Serviço Especializado em 
Abordagem Social e do Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Casa de Passagem, 
para oferta de atendimento a adultos do sexo masculino e feminino em situação de rua no 
Município de São Sebastião/SP. 
PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS (ENVELOPES): Até às 10h00 do dia 14 de julho de 
2025. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h00 do dia 14 de julho de 2025. 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Social – SEDES, localizada na Rua Mansueto Pierrotti, nº 391, Loja 4, Centro, São 
Sebastião/SP, CEP 11608-600, em dias úteis, das 09h00 às 17h00. 
EDITAL COMPLETO E SEUS ANEXOS DISPONÍVEIS EM: O Edital de Chamamento Público nº 
001//2025 e todos os seus anexos estarão disponíveis para consulta e download na íntegra no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião: www.saosebastiao.sp.gov.br na seção 
de Licitações. 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
DECRETO Nº 9750/2025 
 
“Prorroga o prazo da anistia de penalidades moratórias relativas aos créditos tributários e não 
tributários municipais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 313/2025.” 
                                                                                                                                         
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
        
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica prorrogado até 14/07/2025, o prazo para adesão aos benefícios, nos termos do 
artigo 22, da Lei Complementar nº 313/2025. 
 
Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de 15 de junho de 2025. 
 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 43 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2024, de 26 DE JANEIRO DE 2024, bem como o edital de Homologação Parcial e Classificação 
Definitiva, de 20 DE MAIO DE 2024, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião e Instituto Avança São Paulo; 
 
RESOLVE: 
1 - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a 
seguir: 
 

CARGO CLASSIF. 
Nº 
INSCRIÇÃ
O 

NOME 

Auxiliar Administrativo (Costa 
Sul) 7 11081 Maria Beatriz Pires Ardenghi 

Médico (Clínico Geral) 40h 10 8616 Ludmilla Teófilo Salgado 

  
2 - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na terça-feira dia 17 de junho de 2025 das 9h às 
12h ou das 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
a) Currículo atualizado  
b) Carteira de Identidade – RG, em cópia autenticada (não será aceito outro documento em 
substituição)  
c) Comprovante de Escolaridade, em cópia autenticada 
d) Comprovante de conclusão de Curso na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
e) Comprovante de Título de Especialista na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
f) Comprovante de Título de Especialista ou Residência Médica na Área de Atuação, quando o 
cargo assim exigir 
g) Carteira de Identidade Profissional – Conselho de Classe, em cópia autenticada, quando o cargo 
assim exigir 
h) Certidão ou declaração de quitação da anuidade 2025, ou regularidade financeira, do conselho 
de classe, quando o cargo assim exigir (CREMESP, COREN, etc.) 
i) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria requerida no Edital de Abertura, quando o 
cargo assim exigir 
j) Cópia CPF  
k) Cópia PIS/PASEP  
l) Cópia Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
m) Cópia Título de eleitor, Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral 
n) Cópia Certidão de Nascimento, se solteiro ou Certidão de casamento, se casado, com a devida 
averbação se divorciado 
o) Cópia Cartão de vacinação do candidato  
p) Cópia Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
q) Cópia CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
r) Cópia Cartão de vacinação dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
s) Cópia Comprovante de residência com CEP emitido a, no máximo, 03 (três) meses, em nome do 
candidato 
t) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
u) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe) 
v) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
w) Cópia Cartão SUS 
x) Comprovante de Conta Bancária Santander, em nome do candidato 
 
3 - Em caso de não comparecimento por motivo de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração 
particular com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4 – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5 - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do 
Encaminhamento para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da 
documentação, pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião.  
5.1 – O candidato convocado na condição de PcD – Pessoa com Deficiência deverá, para realizar 
os exames admissionais, apresentar Laudo Médico que ateste a deficiência deferida para inscrição 
e realização do respectivo concurso público. 
 
6 - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente 
ELIMINADO do concurso. 
 
7 - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo 
Setor Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 03/2025-FSPSS 
 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas 
alterações, faz saber que será ENCERRADO o PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo 
de MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA CARGA HORÁRIA 20 HORAS SEMANAIS, para 
lotação nas Unidades de Atenção Especializada, pelo período de 1 (um) ano, conforme previsto no 
Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento imediato de 1 
(uma) vaga, tendo em vista a inexistência de candidatos aprovados no Concurso Público vigente, 
considerando não ter havido inscrição de candidatos interessados. 
 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
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DECRETO Nº 9753/2025 
 
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2025”. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Sebastião, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida, 
artigos 7°; 8º; 9º, 10 e 11 da Lei nº 3106, de 13 de dezembro de 2024 – LOA, Lei Orçamentária 
Anual de 2025. 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica aberto um crédito de R$ 12.345.000,00 (doze milhões, trezentos e quarenta e cinco 
mil reais), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2025, observando-se as 
classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação 

Despesa Classificação Funcional Categoria 
Fonte 
de Valor 

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

      

11741 02.09.02 123652002.2.055 3.3.50.39 1      2.069.500,00  

11742 02.09.02 123672008.2.326 3.3.50.39 1          150.000,00  

11959 02.09.02 123652002.2.055 3.3.50.39 1          532.500,00  

11960 02.09.02 123612001.2.047 3.3.50.39 1      1.278.000,00  

1934 02.09.03 123612006.2.076 3.3.90.30 5            80.000,00  

2140 02.09.03 123622006.2.346 3.3.90.30 5          320.000,00  

2378 02.09.03 123652006.2.075 3.3.90.30 5            30.000,00  

2405 02.09.03 123652006.2.075 3.3.90.30 5          155.000,00  

2432 02.09.03 123652006.2.075 3.3.90.30 5      1.060.000,00  

13261 02.09.03 123612001.2.041 3.3.90.39 1      4.000.000,00  

13263 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.39 1      1.670.000,00  

13264 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.39 1      1.000.000,00  

    TOTAL    12.345.000,00  
 
Artigo 2º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos que 
alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
 
 
Anulação 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de  Valor  

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso  (R$)  
      

2697 02.09.02 123612001.2.041 3.3.90.39 1       545.000,00  

2888 02.09.02 123652002.2.050 3.3.90.39 1         50.000,00  

11640 02.09.02 123652002.2.050 3.3.90.39 1         70.000,00  

13258 02.09.02 123612001.2.041 3.3.90.32 1     2.000.000,00  

3282 02.09.03 123612001.2.041 3.3.90.40 1     1.172.930,00  

11647 02.09.03 123652002.1.008 4.4.90.51 5       570.000,00  

11648 02.09.03 123652002.1.008 4.4.90.51 5       300.000,00  

11652 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.40 1       242.967,38  

11653 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.40 1       498.152,14  

11659 02.09.03 123652006.2.075 3.3.90.30 5       775.000,00  

13262 02.09.03 123612006.2.076 3.3.90.39 1     6.120.950,48  

    TOTAL   12.345.000,00  
 
 
Artigo 3º- Fica aberto um crédito de R$ 1.620.000,00 (um milhão, seiscentos e vinte mil reais), 
suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2025, utilizando-se de superávit financeiro 
apurado no exercício anterior, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e 
Funcionais Programáticas seguintes: 
 
 

Suplementação por Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de  Valor  

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso  (R$)  
      

1961 02.09.03 123612006.2.076 3.3.90.30 5    1.430.000,00  

2405 02.09.03 123652006.2.075 3.3.90.30 5        190.000,00  

    TOTAL    1.620.000,00  
 
Artigo 4º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos que 
alude o inciso I do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 
 
Artigo 5º- Fica aberto um crédito de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
suplementar ao Orçamento da Câmara Municipal de São Sebastião no exercício de 2025, 
observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação – Câmara Municipal de São Sebastião 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

      

3 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.1.90.91 1 2.000,00 

5 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.1.90.91 1 800.000,00 

9 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.1.90.91 1 40.000,00 

20 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.1.90.91 1 758.000,00 

     1.600.000,00 

 
Artigo 6º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos que 
alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
Anulação – Câmara Municipal de São Sebastião 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 
      

7 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.1.90.13 1 500.000,00 

11 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.1.90.94 1 1.000,00 

10984 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.2.90.91 1 1.000,00 

14 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.3.90.18 1 30.000,00 

16 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.3.90.30 1 300.000,00 

18 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.3.90.36 1 20.000,00 

23 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.3.90.46 1 50.000,00 

25 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.2.90.92 1 19.837,83 

10985 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.3.90.93 1 20.000,00 

11696 01.01.01 01.031.7005.2.257 3.3.91.39 1 59.058,66 

26 01.01.01 01.031.7005.2.257 4.4.90.51 1 500.000,00 

27 01.01.01 01.031.7005.2.257 4.4.90.52 1 99.103,51 

     1.600.000,00 

 
Artigo 7º- Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua publicação, 
ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 
São Sebastião, 12 de junho de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
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